	[image: image1.wmf]
	
	[image: image2.jpg]




	
	ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
	

	
	PREFEITURA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
	

	
	PALÁCIO RIO BRANCO
	

	
	
	



Projeto de Lei n.º 053/2022 – Poder Executivo.
Projeto de Lei N.º _____/2022.

Autoriza a abertura de crédito adicional especial, no Orçamento vigente, no valor de R$ 400.000,00.
Art. 1º  Autoriza a abertura de crédito adicional especial, no Orçamento vigente, no valor de R$ 400.000,00, com a classificação abaixo descrita, códigos:

21.04 – Fundo Municipal de Desenvolvimento Econômico.
2369141084.157 – Fomentar a implantação de projetos de pesquisa e desenvolvimento.
33504300 – Subvenções Sociais (4612).
Fonte de Recurso: 0001 Livre.
VALOR: ....................................................................................... R$    400.000,00

Art. 2º  Servirá de recurso para atendimento das despesas de que trata o artigo o superávit financeiro vinculado ao Fundo de Desenvolvimento Econômico (0001), repassado a Conta-Corrente n.º 30164-0, Agência 2844 – Caixa Econômica Federal, no:
VALOR: ....................................................................................... R$    400.000,00

Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, em 2 de maio de 2022.
Ronnie Peterson Colpo Mello,

Prefeito Municipal.
Justificativa

Encaminho à apreciação desse egrégio Poder Legislativo o incluso Projeto de Lei n.º _____/2022 que “Autoriza a abertura de crédito adicional especial, no Orçamento vigente, no valor de R$ 400.000,00”.
Esta abertura de crédito adicional especial visa alocar recursos em rubricas do Fundo Municipal de Desenvolvimento Econômico, na Funcional: Fomentar a implantação de projetos de pesquisa e desenvolvimento, na Categoria Econômica de Subvenções Sociais (4612), Fonte de Recurso: 0001 Livre, destinados a repasse às Escolas de Samba de Uruguaiana.

Servirá de recurso para atendimento das despesas de que tratam o presente Projeto o superávit financeiro vinculado ao Fundo de Desenvolvimento Econômico (0001), repassado a Conta-Corrente n.º 30164-0, Agência 2844 – Caixa Econômica Federal, e Ata n.º 001/2022, do Conselho Municipal de Desenvolvimento Econômico, em anexo, à devida análise.
Por todo o exposto e certo da pronta atenção e compreensão de Vossa Excelência e demais pares, solicito seja este projeto apreciado em regime de urgência, nos termos do artigo 82, da Lei Orgânica do Município, reafirmando, nesta oportunidade, protestos de distinta consideração.
Atenciosamente,

Ronnie Peterson Colpo Mello,

Prefeito Municipal.
__________________________________________________________________________________________
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